
Impugnação Petraglia (127574192)         SEI 00400-00036458/2021-54 / pg. 1



Impugnação Petraglia (127574192)         SEI 00400-00036458/2021-54 / pg. 2



Impugnação Petraglia (127574192)         SEI 00400-00036458/2021-54 / pg. 3



Impugnação Petraglia (127574192)         SEI 00400-00036458/2021-54 / pg. 4



Impugnação Petraglia (127574192)         SEI 00400-00036458/2021-54 / pg. 5



Correspondência Eletrônica - 127698030

Data de Envio: 
  23/11/2023 19:19:46

De: 
  SEJUS/Comissão Permanente de Licitação <cpl@sejus.df.gov.br>

Para:
    veronica@petragliaadvogados.com.br

Assunto: 
  Pedido de impugnação Petraglia

Mensagem: 
  Boa noite, Senhora.

O seu pedido de impugnação (doc. SEI-GDF n.° 127574192), do Edital do Pregão Eletrônico n.° 08/2023 (SRP) -
Sejus-DF (126648050), alegou que "a solicitação do documento contido no item 13.6.1 não é medida cabível,
conquanto viola o direito de privacidade da pessoa natural, na medida que tornará pública informações pessoais dos
representantes legais das licitantes.. (...) Nessa senda, a exigência contida no item guerreado, conforme confere, é
contraditória e sem base legal, sendo necessária a reforma do item no instrumento convocatório com vistas a
adequação dos ditames da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD)".
Diante dos esclarecimentos de nossa Assessoria Jurídico-Legislativa (AJL), em sua Nota Jurídica 511 (127621008),
aponta que "a imposição contida no edital impugnado não decorre de uma mera liberalidade da Administração
Pública, mas de exigência legal, conforme dispõem os art. 27, I e art. 28, I da Lei n.° 8.666/1993", este Pregoeiro
NÃO acolhe o referido pedido de impugnação.

PERCIVAL BISPO BIZERRA
Pregoeiro
Sejus-DF

Anexos:
    Nota_Juridica_127621008.pdf
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL

 

Assessoria Jurídico-Legislativa

Nota Jurídica N.º 511/2023 - SEJUS/AJL Brasília-DF, 23 de novembro de 2023.

Processo nº 00400-00036458/2021-54

 

À Comissão Permanente de Licitação (CPL),

 

Assunto: Pedido de Impugnação do Edital de Licitação PE n.° 08/2023 - SRP

1. DO RELATÓRIO

1. Vieram os autos a esta Assessoria  Jurídico - Legisla9va (AJL), por meio do Despacho  ̶ 
SEJUS/CPL (127574628), nos seguintes termos:

Esta CPL solicita assessoria jurídica desta AJL para responder ao pedido de
Impugnação Petraglia (127574192), sobre a exigência para habilitação
jurídica de "Cédula de iden9dade do responsável legal pela pessoa
jurídica", item 13.6.1. do Edital de Licitação PE n.° 08/2023 - SRP
(126648050).

Solicitamos retorno dos autos até 24/11, sexta-feira, meio-dia.

2. Da análise dos autos, verifica-se que Viviane Resende Dutra Silva, através do documento Sei
nº 127574192, impugnou o Edital de Pregão nº 08/2023, aduzindo, em síntese que o
instrumento impõe regras contrárias à legislação, em "manifesto malferimento dos princípios
estabelecidos pela Lei Geral de Proteção de Dados", uma vez que tece exigências contraditórias, na
medida em que vez que o item 13.6.1, exige como condição o envio de cédula de iden9dade do
responsável legal pela pessoa jurídica, "o que se apresenta como uma afronta ao direito de
privacidade da pessoa natural, conforme preconiza a LGPD."

3.  Afirma a impugnante que o certame em tela é regido pela Lei 8.666/93, sendo sua
operacionalização realizada pelo portal de compras do Governo Federal e que as contratações regidas
pela mencionada lei não possuem restrição de acesso aos dados do par9cipante, tendo após a fase de
lances, os dados divulgados a qualquer cidadão e de forma aberta, bastando simples consulta ao
portal de compras.

4. Por fim, requereu o recebimento da impugnação, por tempes9va; a revogação do pregão, com
a publicação de nova licitação que contemple a correção dos vícios indicados.

5. É o breve relatório.

 

2. DA ANÁLISE

6. Inicialmente, cumpre-nos ressaltar que esta manifestação estará adstrita à questão pontual
suscitada, que será examinada à luz dos precedentes doutrinários e jurisprudenciais alusivos à
matéria, além da legislação correlata.

7. As considerações de ordem técnica, bem como quaisquer juízo de conveniência e
oportunidade quanto à adoção do entendimento aqui manifestado são de inteira e exclusiva
responsabilidade do Administrador, não cabendo a esta AJL atuar em substituição às suas atribuições.

8.  Feito o devido registro, passa-se à análise

9. Pois bem, como dito acima, cinge-se a presente análise de impugnação pautada na exigência
do envio de cópia da cédula de identidade, em afronta a LGPD.

 

2.1. DA TEMPESTIVIDADE

10. O subitem 2.4 do Edital do Pregão Eletrônico n° 08/2023 (1266480500), dispõe:

"Até três dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública,
qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório deste pregão, na
forma eletrônica, pelo endereço eletrônico cpl@sejus.df.gov.br (Art. 24,
Decreto n.° 10.024/2019)"

11. Não há nos autos documento comprovando a data do envio da impugnação analisada, no
entanto, conofrme consulta ao andamento, vislumbra-se que esta foi juntada no dia 22 de novembro
de 2023:

12.

13. Diante disso, entende-se por tempestiva.
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2.2. DO MÉRITO

14. O Edital do Pregão Eletrônico n° 08/2023 (1266480500), conforme estabelecido no
preâmbulo,  é regido pela Lei n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 10.024/2019 (Recepcionado no
Distrito Federal por meio do Decreto n.° 40.205/2019), Decretos Distritais n.° 25.966/2005, n°
26.851/2006, n° 35.592/2014, n° 39.103/2018 e alterações posteriores, Instrução Norma9va n.° 05, de
25 de maio de 2017/MPOG, (recepcionada no Distrito Federal pelo Decreto Distrital n.° 38.934/2018),
subsidiariamente, pela Lei n.° 8.666/1993 e alterações subsequentes, observando a Lei Complementar
n.° 123/2006, Lei Distrital n.° 4.611/2011 e Decreto Distrital n.° 35.592/2014.

15. Quanto ao tema em análise, verifica-se que o Edital (1266480500) dispõe:

" 6. DA PROPOSTA

6.1. Após a divulgação do edital no sí6o www.gov.br/compras, os licitantes
encaminharão, em formato de arquivo PDF, exclusivamente por meio
eletrônico do sistema, proposta com a descrição do objeto ofertado e o
preço concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no
edital, até a data e o horário estabelecido para abertura da sessão pública.
(Art. 26, Decreto n.° 10.024/2019)

 

13. DA HABILITAÇÃO

13.6. Comprovação da Habilitação Jurídica:

13.6.1. Cédula de identidade do responsável legal pela pessoa jurídica.

 

14. DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO

14.1. A habilitação dos licitantes será verificada por meio do Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores – Sicaf, nos documentos por ele
abrangidos. (Art. 43, Decreto n.° 10.024/2019)

14.2. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam
contemplados no Sicaf serão enviados nos termos do item 6.1. (§ 1º do Art.
43, Decreto n.° 10.024/2019)"

16. Nesse sentido, a Lei n° 10.520/2002, determina:

"Art. 4º  A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos
interessados e observará as seguintes regras:

(...) 

XII - encerrada a etapa compeNNva e ordenadas as ofertas, o pregoeiro
procederá à abertura do invólucro contendo os documentos de habilitação
do licitante que apresentou a melhor proposta, para verificação do
atendimento das condições fixadas no edital;

XII I - a habilitação far-se-á com a verificação de que o licitante está em
situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e o
Fundo de GaranNa do Tempo de Serviço - FGTS, e as Fazendas Estaduais e
Municipais, quando for o caso, com a comprovação de que atende às
exigências do edital quanto à habilitação jurídica e qualificações técnica e
econômico-financeira;

XIV - os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de
habilitação que já constem do Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores – Sicaf e sistemas semelhantes manNdos por Estados, Distrito
Federal ou Municípios, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso
aos dados nele constantes;

XV - verificado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante
será declarado vencedor;

XVI - se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências
habilitatórias, o pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes e a
qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo o
respectivo licitante declarado vencedor; (...) 

17. O  Decreto Federal n° 10.024/2019 (Recepcionado no Distrito Federal por meio do Decreto n.°
40.205/2019), refere:

"Art. 6º  A realização do pregão, na forma eletrônica, observará as
seguintes etapas sucessivas:

(...) 

VI - habilitação;

 

Art. 8º  O processo relaNvo ao pregão, na forma eletrônica, será instruído
com os seguintes documentos, no mínimo:

XII - ata da sessão pública, que conterá os seguintes registros, entre outros:

(...) 

g) a habilitação;

 

Art. 26.  Após a divulgação do edital no síNo eletrônico, os licitantes
encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente

Nota Jurídica 511 (127621008)         SEI 00400-00036458/2021-54 / pg. 8

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10520.htm#:~:text=LEI No 10.520%2C DE 17 DE JULHO DE 2002.&text=Regulamento.,-(Vide Lei n%C2%BA&text=Institui%2C no %C3%A2mbito da Uni%C3%A3o,comuns%2C e d%C3%A1 outras provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/decreto/d10024.htm
https://dflegis.df.gov.br/ato.php?co_data=17423&p=decreto-40205-de-30-de-outubro-de-2019
https://dflegis.df.gov.br/ato.php?co_data=38246&p=decreto-25966-de-23-de-junho-de-2005
https://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/52985/Decreto_26851_30_05_2006.html
https://dflegis.df.gov.br/ato.php?co_data=15158&p=decreto-35592-de-02-de-julho-2014
https://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/9540b9b3b6a54ae6877c1326b04d4fd9/Decreto_39103_06_06_2018.html
https://www.gov.br/compras/pt-br/images/conteudo/ArquivosCGNOR/IN-n-05-de-26-de-maio-de-2017---Hiperlink.pdf
https://dflegis.df.gov.br/ato.php?co_data=19338&p=decreto-38934-de-15-de-mar%C3%A7o-de-2018
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://dflegis.df.gov.br/ato.php?co_data=2131&p=lei-4611-de-09-de-agosto-de-2011
https://dflegis.df.gov.br/ato.php?co_data=15158&p=decreto-35592-de-02-de-julho-2014
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10520.htm#:~:text=LEI No 10.520%2C DE 17 DE JULHO DE 2002.&text=Regulamento.,-(Vide Lei n%C2%BA&text=Institui%2C no %C3%A2mbito da Uni%C3%A3o,comuns%2C e d%C3%A1 outras provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/decreto/d10024.htm
https://dflegis.df.gov.br/ato.php?co_data=17423&p=decreto-40205-de-30-de-outubro-de-2019


com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos
para abertura da sessão pública.

(...) 

§ 2º  Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de
habilitação que constem do Sicaf e de sistemas semelhantes manNdos
pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios, quando a licitação
for realizada por esses entes federaNvos, assegurado aos demais licitantes
o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

 

Art. 40.  Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a
documentação relativa:

I - à habilitação jurídica;

II - à qualificação técnica;

III - à qualificação econômico-financeira;

IV - à regularidade fiscal e trabalhista;

V - à regularidade fiscal perante as Fazendas Públicas estaduais, distrital e
municipais, quando necessário; e

VI - ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da
Constituição e no inciso XVIII do caput do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993.

Parágrafo único.  A documentação exigida para atender ao disposto nos
incisos I, I I I, IV e V do caput poderá ser subsNtuída pelo registro cadastral
no Sicaf e em sistemas semelhantes manNdos pelos Estados, pelo Distrito
Federal ou pelos Municípios, quando a licitação for realizada por esses
entes federativos.

 

Art. 43.  A habilitação dos licitantes será verificada por meio do Sicaf, nos
documentos por ele abrangidos, quando os procedimentos licitatórios
forem realizados por órgãos ou enNdades integrantes do Sisg ou por
aqueles que aderirem ao Sicaf.

§ 1º  Os documentos exigidos para habilitação que não estejam
contemplados no Sicaf serão enviados nos termos do disposto no art. 26.

§ 2º  Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares
após o julgamento da proposta, os documentos deverão ser apresentados
em formato digital, via sistema, no prazo definido no edital, após
solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico, observado o prazo disposto
no § 2º do art. 38.

§ 3º  A verificação pelo órgão ou enNdade promotora do certame nos síNos
eletrônicos oficiais de órgãos e enNdades emissores de cerNdões consNtui
meio legal de prova, para fins de habilitação.

§ 4º  Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante
não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação,
até a apuração de uma proposta que atenda ao edital."

18. A Instrução Norma9va n.° 05, de 25 de maio de 2017/MPOG, (recepcionada no Distrito
Federal pelo Decreto Distrital n.° 38.934/2018), menciona:

10. Da habilitação:

(...) 

10.2. Para a habilitação exigir-se-á dos interessados, exclusivamente, a
documentação prevista no art. 27 da Lei nº 8.666, de 1993;

19. E ainda, conforme determinado acima, a Lei n.° 8.666/1993, exige:

Art. 27.  Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos interessados, exclusivamente,

documentação relativa a:

I - habilitação jurídica;

II - qualificação técnica;

III - qualificação econômico-financeira;

IV – regularidade fiscal e trabalhista;         

V – cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7o da Constituição Federal.     

 

Art. 28.  A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o caso, consistirá em:

I - cédula de identidade;

II - registro comercial, no caso de empresa individual;

III - ato consNtuNvo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de

documentos de eleição de seus administradores;

IV - inscrição do ato consNtuNvo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de

diretoria em exercício;

V - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. (gri fos  acrescidos ) 

Nota Jurídica 511 (127621008)         SEI 00400-00036458/2021-54 / pg. 9

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art78xviii
https://www.gov.br/compras/pt-br/images/conteudo/ArquivosCGNOR/IN-n-05-de-26-de-maio-de-2017---Hiperlink.pdf
https://dflegis.df.gov.br/ato.php?co_data=19338&p=decreto-38934-de-15-de-mar%C3%A7o-de-2018
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constitui%C3%A7ao.htm#art7xxxiii


20. Por fim, e não menos importante, é necessário salientar que as minutas dos editais de
licitação do Distrito Federal são submetidas ao crivo da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, no caso
em comento, u9lizou-se o Parecer Referencial SEI-GDF n.º 5/2020 - PGDF/PGCONS (122792236), que
traz a seguinte exigência :

"DA HABILITAÇÃO

DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA HABILITAÇÃO:

Comprovação da Habilitação Jurídica: Cédula de idenNdade do responsável
legal pela pessoa jurídica."

21. Note-se que, a imposição con7da no edital impugnado não decorre de uma mera
liberalidade da Administração Pública, mas de exigência legal, conforme dispõem os art. 27, I e
art. 28, I da Lei n.° 8.666/1993.

22.  Ademais, calha destacar também que, os documentos de habilitação solicitados, conforme
item 14.1 do Edital (126648050) serão verificados por meio do SICAF, sendo necessário o envio
somente dos documentos que não estejam contemplados no SICAF (item 14.2).

23. Quanto ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – Sicaf, este é
regulamentado pelo Decreto nº 3.722, de 9 de janeiro de 2001 e dispõe:

"Art. 1º  O Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF
consNtui o registro cadastral do Poder ExecuNvo Federal, na forma definida
neste Decreto, manNdo pelos órgãos e enNdades que compõem o Sistema
de Serviços Gerais - SISG, nos termos do Decreto nº 1.094, de 13 de março
de 1994.

 § 1º  A habilitação dos fornecedores em licitação, dispensa, inexigibilidade
e nos contratos administraNvos perNnentes à aquisição de bens e serviços,
inclusive de obras e publicidade, e a alienação e locação poderá ser
comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no SICAF:  

(...) 

§ 2º  O SICAF deverá conter os registros dos interessados diante da
habilitação jurídica, a regularidade fiscal e qualificação econômico-
financeira, bem como das sanções aplicadas pela Administração Pública
relaNvas ao impedimento para contratar com o Poder Público, conforme
previsto na legislação.

§ 3o  Excetuam-se das exigências para habilitação prévia no SICAF as
relaNvas à qualificação técnica da interessada, as quais somente serão
demandadas quando a situação o exigir.

 Art. 2o O processamento das informações cadastrais, apresentadas pelos
interessados, será realizado por meio da uNlização de recursos de
tecnologia da informação, para consNtuição de base de dados permanente
e centralizada, que conterá os elementos essenciais previstos na legislação
vigente.

Art. 3o  Os editais de licitação para as contratações referidas no § 1o do

art. 1o deverão conter cláusula permi3ndo a comprovação da
regularidade fiscal, da qualificação econômico-financeira e da
habilitação jurídica por meio de cadastro no SICAF, definindo dia, hora e
local para verificação on line, no Sistema. 

 Parágrafo único.  Para a habilitação regulamentada neste Decreto, o
interessado deverá atender às condições exigidas para cadastramento no
SICAF, até o terceiro dia úNl anterior à data prevista para recebimento das
propostas." 

24. Nessa esteira, verifica-se que, em consulta ao Manual do Fornecedor do Sicaf, em sua página
63, orienta quanto a habilitação jurídica da empresa cadastrada:
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25. Diante disso, verifica-se que a cédula de iden9dade já está no cadastro do SICAF do
fornecedor, que será consultado.

26. Além do que, não é demais consignar que o Tribunal de Contas da União (TCU), no acórdão
7295/2013, da Segunda Câmara, cuja relatoria foi da Ministra Ana Arraes validou a legalidade da
exigência de "cadastramento e habilitação dos licitantes no SICAF como condição de parNcipação nos
pregões eletrônicos realizados por meio do Portal de Compras do Governo Federal (COMPRASNET). TC
026.849/2013-5" 

27. No que diz respeito a alegação da impugnante quanto ao portal de compras não possuir
restrição de acesso aos dados dos par9cipantes, não há na impugnação qualquer comprovação da
veracidade das informações. No entanto, cumpre mencionar que as informações disponíveis no portal
de compras seguem as diretrizes da Lei de Acesso a Informação e a Lei de Licitações, mais
precisamente em seu art. 16, in verbis:

"Art. 16. Será dada publicidade, mensalmente, em órgão de divulgação
oficial ou em quadro de avisos de amplo acesso público, à relação de todas
as compras feitas pela Administração Direta ou Indireta, de maneira a
clarificar a idenNficação do bem comprado, seu preço unitário, a
quanNdade adquirida, o nome do vendedor e o valor total da operação,
podendo ser agluNnadas por itens as compras feitas com dispensa e
inexigibilidade de licitação."

28. Nessa esteira, registra-se que, caso o 9tular dos dados entenda pela exposição excessiva de
seus dados, poderá entrar em contato com o Controlador com fundamento nos art. 18 e 19 da Lei
Geral de Proteção de Dados e solicitar, por exemplo, o "bloqueio ou eliminação de dados pessoais cuja
divulgação possa se mostrar excessiva ou desnecessária". Alerta-se que nesse caso, a
manifestação deverá ser direcionado ao Portal de Compras e não a esta Secretaria de Estado de
Justiça e Cidadania.

 

3. CONCLUSÃO 

29. É importante destacar que a manifestação exarada por esta Assessoria possui efeitos
meramente opina9vos, não vinculando o gestor, podendo este discordar da conclusão exposta na
manifestação, desde que o faça de forma fundamentada.

30. Assim, ante o exposto, diante da competência dessa Comissão, conforme estabelecido no
item 2.6 do  Edital (126648050), submete-se as considerações a fim de subsidiar a decisão sobre a
impugnação apresentada (127574192). 

31. É o que compete manifestar.

32. À superior consideração.

_________________________________________ 

Aprovo a Nota Jurídica exarada pela Assessora pelos seus próprios fatos e
fundamentos.

Retorne-se à  Comissão Permanente de Licitação para conhecimento deste opinativo e
adoção das medidas pertinentes na forma da conclusão supra. 
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